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ÁSSUNO: RETIRADA DE ENTULHO NAS RUAS 4 E 5 . VENTANIA

RequerenÍe: VEREADOR LEONARDO SANTOS LEAL

Requerido: PREFEITO JORGE ffiNRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja
providenciado a retirada de entulhos nas Ruas 4 e 5 do Bairro Ventania.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois esta prejudicando pedestres a
circularem pelo local e os moradores com a proliferação de animais peçonhentos.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2022.

ARDO LEAL
VEREADOR PSC
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